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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
EDITAL Nº 13/2025 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS  

 
 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado Paraná, com base nas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 1.233 de 31 de março de 2006, resolve CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, conforme 
prevê a legislação vigente e o edital de abertura do Concurso Público 001/2024. 

 
 
1. CONVOCAÇÕES 
 

 
Cargo: Motorista 
 

Colocação INSCRIÇÃO Candidato(a) Data de Nascimento 

6º 0011566 GERALDO CRISTIANO SAULLIN 17/06/1975 
7º 0010113 CARLOS EDUARDO PAPAIT 22/05/1986 

 
 
Cargo: Contador 
 

Colocação INSCRIÇÃO  Candidato(a) Data de Nascimento 

1º 0010262 FLAVIO HENRIQUE GARCIA NEVES 06/06/1991 
 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Araruna, a partir de 19 de Março de 2025 para retirar e providenciar os documentos necessários à 
nomeação.  
 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao 
respectivo cargo, o candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até 29 de Março de 
2025. 
 
Sendo este para o momento,  
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Araruna, 19 de Março de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 

 
 
Republicado por conter erro no original. 
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DECRETO Nº. 2.431/2025 
 
 

Institui os Representantes do Comitê Municipal de 
Gestão Intersetorial do Programa Nossa Gente 
Paraná no Município de ARARUNA – PR. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, I, “o” da Lei Orgânica do 
Município, e 

 
Considerando o Termo de Adesão Espontânea ao Programa Família 

Paranaense 2017/2019, firmado entre o Estado do Paraná, representado pela 
Secretaria da Justiça, Família e Trabalho - SEDEF e Município de Araruna – 
PR;  

 
Considerando a Lei do Estado do Paraná de nº. 20.548 de 27 de abril de 

2021, que institui o Programa Nossa Gente Paraná, destinado ao atendimento e 
promoção de famílias / indivíduos por meio da oferta de um conjunto de ações 
intersetoriais; 

 
Considerando a reunião realizada em 18 de Março de 2025, com os 

Representantes do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial do Programa Família 
Paranaense. 

 
D E C R E TA: 

 
Art. 1º - Fica instituído e designado os representantes do “Comitê Municipal 

de Gestão Intersetorial do Programa Nossa Gente Paraná” de acordo com 
o Termo de Adesão Espontânea ao Programa Família Paranaense, para o 
período de 2025/2026, representado pelos segmentos abaixo: 

 
Segmento Representante 
Secretaria de Assistência Social Leonardo Henrique Batista de Limas 
Secretaria de Educação Fernando Carlos da Silva 
Departamento de Viação, Obras e 
Serviços Públicos 

Aparecido Della Riva 

Departamento de Agropecuária e 
Meio Ambiente 

Jean Carlos de Araujo 

Agência do Trabalhador Daniel Guarido 
Secretaria de Saúde Nathália Aparecida da Silva França 

Stadnicki 
Departamento de Esporte Francismar Galvani 
Departamento de Cultura Rosana dos Santos Berton 
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/01/2025. 

 
 Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
 Araruna, 25 de março de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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DECRETO Nº. 2.432/2025 
 
 

Institui os Representantes do Comitê Local de 
Gestão Intersetorial do Programa Nossa Gente 
Paraná no Município de ARARUNA – PR. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, I, “o” da Lei Orgânica do 
Município, e 

 
Considerando o Termo de Adesão Espontânea ao Programa Família 

Paranaense 2017/2019, firmado entre o Estado do Paraná, representado pela 
Secretaria da Justiça, Família e Trabalho - SEDEF e Município de Araruna – 
PR;  

 
Considerando a Lei do Estado do Paraná de nº. 20.548 de 27 de abril de 

2021, que institui o Programa Nossa Gente Paraná, destinado ao atendimento e 
promoção de famílias / indivíduos por meio da oferta de um conjunto de ações 
intersetoriais; 

 
Considerando a reunião realizada em 18 de Março de 2025, com os 

Representantes do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial do Programa Família 
Paranaense. 

 
D E C R E TA: 

 
Art. 1º - Fica instituído e designado os representantes do “Comitê Local de 

Gestão Intersetorial do Programa Nossa Gente Paraná” de acordo com o 
Termo de Adesão Espontânea ao Programa Família Paranaense, para o período 
de 2025/2026, representado pelos segmentos abaixo: 

 
Segmento Representante 
CRAS Luana Wolfart Marega 

Daniele Ariadine da Silva 
Secretaria de Assistência Social Aline Rinaldin Vieira de Matos Donatti 
Secretaria de Educação Gessica Fernanda Silva 
Secretaria de Saúde Cinthia Liliane Bertussi 
Departamento de Viação, Obras e 
Serviços Públicos 

Claudinei Carniato 

Departamento de Agropecuária e 
Meio Ambiente 

Eduardo Paulino de Lima 

Agencia do Trabalhador Ronald Castro dos Santos 
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Departamento de Cultura Rosana dos Santos Berton 
Departamento de Esporte Francismar Galvani 
 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/01/2025. 

 
 Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
 Araruna, 25 de março de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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DECRETO Nº 2.433/2025. 
 
 

Regulamenta a Lei nº 2.192/2024, no que se refere ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência de Araruna e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 61, 
Inciso I, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e no art. 8º da Lei Municipal nº 
2.192/2024; 
 

DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

 
Art. 1º. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Araruna 

– FMDPDA, instituído pela Lei nº 2.192/2024, fica regulamentado por este Decreto. 
 

Art. 2º. Os recursos destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Araruna – FMDPDA serão aplicados em consonância com as di-
retrizes e normas da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015 - Estatuto da Pes-
soa com Deficiência, compreendendo Programas, Projetos, Ações ou Iniciativas de 
promoção dos direitos das pessoas com deficiência por meio de incentivo à pesquisa, 
estudos, formação e aperfeiçoamento de recursos humanos necessários à execução 
do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e à divulgação, mobiliza-
ção e articulação da sociedade em geral. 

 
CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 
 

Art. 3º. Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
de Araruna – FMDPDA, gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
(SMAS), aplicar seus recursos após análise e aprovação do Conselho Municipal dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência - COMUDE, conforme previsto na Lei Municipal 
nº 2.192/2024. 

 
§ 1º. O gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 

Araruna – FMDPDA será a pessoa ocupante do cargo de Secretário Municipal de As-
sistência Social do Município de Araruna-PR. 

 
§ 2º. Os recursos do FMDPDA serão consignados com dotação própria no or-

çamento do município, que oferecerá apoio técnico administrativo necessário ao seu 
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funcionamento por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS DO FMDPDA 

 
Art. 4º. Consistem em receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Araruna – FMDPDA: 
 

I - doações, legados, auxílios, contribuições em dinheiro, valores, aluguéis, 
bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoa física ou jurídica, ou de orga-
nismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, que lhe venham a ser des-
tinados; 

 
II - rendimentos provenientes de depósitos bancários e aplicações financeiras, 

observada a legislação pertinente; 
 

III - recursos provenientes de Termos Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, firmados pelo Município bem como os valores provenientes do seu descumpri-
mento; 

 
IV - recursos públicos que forem consignados no Orçamento Público do muni-

cípio ou transferências Fundo a Fundo entre esferas de governo; 
 

V - recursos oriundos de multas decorrentes de penas pecuniárias aplicadas 
por violação de direitos da pessoa com deficiência, desde que destinados ao Fundo 
por Lei. 

 
Art. 5º. Quanto as despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Araruna – FMDPDA, dependerá de deliberação expressa do Conselho 
Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência - COMUDE a autorização para 
aplicação dos recursos do FMDPDA. 

 
§ 1º. Os recursos do FMDPDA serão geridos segundo o Plano de Aplicação 

Anual elaborado e aprovado pelo COMUDE. 
 

§ 2º. O COMUDE será responsável pela elaboração de editais, estabelecendo 
procedimentos e critérios de acordo com a legislação vigente para a aprovação dos 
projetos a serem desenvolvidos com recursos do FMDPDA, cumprindo os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

 
§ 3º. Cabe ao COMUDE publicizar os projetos selecionados com base nos edi-

tais que serão financiados pelo FMDPDA. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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Art. 6º. As entidades de direito público ou privado que receberem recursos 

transferidos do FMDPDA serão obrigadas a comprovar a aplicação dos recursos re-
cebidos, segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão de novos re-
passes, sem prejuízo da responsabilização cível, criminal e administrativa. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 7º. A Comissão de Orçamento Público e Gerenciamento do Fundo do CO-
MUDE será responsável por monitorar e fiscalizar os programas e projetos desenvol-
vidos com recursos do FMDPDA, além de elaborar anualmente o plano de aplicação 
de recursos deste fundo. 

 
§ 1º. Todos os atos desta comissão deverão ser referendados pelo pleno do 

COMUDE. 
 

§ 2º. A comissão e o conselho devem desenvolver ações relacionadas à ampli-
ação da captação de recursos para o FMDPDA. 

 
Art. 8º. Os casos omissos serão submetidos ao Conselho Municipal dos Direi-

tos das Pessoas com Deficiência – COMUDE, para deliberação. 
 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
 Município de Araruna, 25 de março de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 302/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 

no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre 

o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem 

como suas alterações; 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER a servidora SIMONE FERNANDES FERREIRA SILVA, 
matrícula: 420, suas férias regulamentares pelo prazo de 30 (vinte) dias, à partir 

de 24/03/2025; período aquisitivo 2024/2025. Após o cumprimento, deverá 

retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; com efeito 

retroativo à 24/03/2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 25 de Março de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.03.25 13:36:53 
-03'00'
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PORTARIA Nº. 303/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 

no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre 

o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem 

como suas alterações; 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao servidor  JADIR GOUDINHO VIANA, matrícula: 52581, 

suas férias regulamentares pelo prazo de 10 (dez) dias, à partir de 24/03/2025 à 

02/04/2025; período aquisitivo 2021/2022. 

Paragrafo único. Após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. -  Serão convertidos em abono pecuniário 20 (vinte) dias de férias, 

período aquisitivo 2021/2022. 
Art. 3º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; com efeito 

retroativo à 26/02/2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 25 de Março de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.03.25 13:36:31 
-03'00'
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PORTARIA Nº. 304/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº 1.230/2006 (Dispõe sobre 

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Araruna), alterada pelas 

Leis nº 1.927/2017, nº 1.936/2017 (art. 4º, inciso IV, alínea “8”), 1.952/2017 e 

2.083/2022; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – NOMEAR, à partir de 24 de Março de 2025, CLESEIDE RORATO DE 

FREITAS, portadora do CPF sob nº. 021.150.819-51, para exercer o cargo em 

comissão de “Chefe da Divisão de Fiscalização e Arrecadação”, art. 17, 

inciso V, alínea “5”, simbologia “CC-4”. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; com efeito 

retroativo à 24/03/2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 24 de Março  de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:072416819
24

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.03.25 13:36:09 
-03'00'
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PORTARIA Nº. 305/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 

no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006, Art. 88, que 

Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 

Araruna, bem como suas alterações; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao servidor  ALINE EVELYN FERREIRA GLOOR, 
matrícula: 163, suas férias regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias, à partir 

de 26/03/2025; período aquisitivo 2023/2024, após o cumprimento, deverá 

retornar à sua função de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 25 de Março de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº. 306/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 

no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006, Art. 88, que 

Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 

Araruna, bem como suas alterações; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER a servidora  YSABEL WOICHIK PALOMBO, matrícula: 

1909993, suas férias regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias, à partir de 

31/03/2025; período aquisitivo 2024/2025, após o cumprimento, deverá retornar 

à sua função de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de 31/03/2025; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 25 de Março de 2025. 
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GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:0724168192
4

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.03.25 13:35:47 
-03'00'
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PORTARIA 294/2025 

Cria a “Comissão Especial de Análise e 
Deliberação de Progressão por Avanço 
Vertical do Magistério” do município de 
Araruna, Estado do Paraná.  

 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, com base nas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 61, item II, alínea “c”, e 
considerando a necessidade de estabelecer transparência e participação dos interessados na 
progressão em nível dos membros do quadro próprio do magistério (QPM) de Araruna, 
prevista na Lei Municipal 1.540/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar para compor a “Comissão Especial de Análise e Deliberação de Progressão 
por Avanço Vertical do Magistério” de Araruna (PR).  
 
Art. 2º. A Comissão será por um (01) representante titular da Secretaria de Educação, um 
(01) representante titular do Poder Executivo e três (03) representantes do quadro próprio do 
magistério.  
 
Art. 3º. Ficam designados os seguintes membros para compor o supracitado Comitê, 
conforme estabelece art. 30 da Lei Municipal 1.540/2010, incluindo um Coordenador para 
organizar os trabalhos: 

 
Nome Matricula Função Representação 

Lucinéia Malanoti Feltrin Viel 557270 Coordenadora Secretaria de Educação 
Gislaini Maioli Soares 45612 Membro Poder Executivo 
Sandra Regina da Silva 116140 Membro Magistério 
Nayara Batista Pintaro 26 Membro Magistério 
Pamela Matumoto dos Santos 311 Membro Magistério 

 
Art. 4º. O Comitê tem por atribuições: 
I – Analisar se os requerimentos de progressão por avanço vertical estão de acordo com os 
critérios constantes no artigo 29 da Lei Municipal 1.540/2010.  
II – Deferir ou indeferir os requerimentos de progressão por avanço vertical, conforme item 
anterior.  
III – Encaminhar a Diretoria de Administração, Divisão de Recursos Humanos, relatório de 
requerimentos deferidos, constando o nome do servidor para progressão.  
IV – Cumprir seu papel com transparência e equidade, garantindo-se a aplicação da Lei 
Municipal 1.540/2010 e do Decreto Municipal nº 519/2011. 
 
Art. 5º. Os requerimentos para progressão em avanço vertical deverão ser protocolados na 
sede da Secretaria de Educação, sito a rua Eraclides Alves Gouveia, 575 – Centro, Araruna 
(PR), entre os dias 22.04.2025 a 30.04.2025, entre as 07:30h às 17:30h. 

 
Art. 6º. As reuniões do Comitê para cumprir com o delegado neste decreto deverão ocorrer 
ordinariamente por convocação de seu Coordenador, quando necessário for. 
 

      Município de Araruna 
     Estado do Paraná 

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se,  
Publique-se,  
Cumpra-se. 
 

Araruna, 19 de março de 2025. 

 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 

Exercício:  2025 

Pág. 1/2
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2430/2025 de 24/03/2025 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 1.096.500,00 (um milhão e noventa e seis mil quinhentos reais), para suplementar a  
dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2201/2024 de 11/12/2024 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 681 - 4.4.90.52.00.00 006 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.001.28.846.1111.0.002. AMORTIZACAO, RESGATE E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATA 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  100.000,00 61 - 3.2.90.21.00.00 000 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 3.000,00 160 - 3.3.90.36.00.00 000 

06.005.04.122.0002.2.031. MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ENGENHARIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 2.000,00 182 - 3.3.90.36.00.00 000 

06.005.04.122.0028.2.028. MANUTENCAO E CONSERVACAO DO CEMITERIO MUNICIPAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 682 - 4.4.90.52.00.00 006 

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.361.0016.1.043. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 676 - 4.4.90.52.00.00 1150 
09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU 

DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00 683 - 3.3.90.14.00.00 000 
MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 677 - 3.3.90.30.00.00 1150 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 678 - 3.3.90.39.00.00 1150 

09.004.12.365.0017.2.050. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - OUTROS RECURSOS 
MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 679 - 3.3.90.30.00.00 1150 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  20.000,00 680 - 3.3.90.39.00.00 1150 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 671

- 
3.3.90.30.00.00 2494 

11.002.10.302.0014.2.072. SAUDE TERCERIZADA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  200.000,00 672

- 

3.3.90.39.00.00 2494 
11.005.10.302.0014.2.085. 
     684 -        2494      

HOSPITAL MUNICIPAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                     45.000,00 
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MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 673 - 3.3.90.30.00.00 2494 
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  91.500,00 544 - 4.4.90.52.00.00 000 

Total Suplementação:  1.096.500,00

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do provável Excesso de Arrecadação; 

I - Provável Excesso da Arrecadação 

Receita:1.1.1.4.51.11.00.00000000 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER  
NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL Fonte:  
Receita:1.2.4.1.50.01.00.00000000 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL Fonte:006  

Receita:1.2.4.1.50.01.00.00000000 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL Fonte:507  
Receita:1.7.1.1.51.11.00.00000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL Fonte:000  
Receita:1.7.1.3.50.11.05.00000000 PAB VARIAVEL Fonte:2494  
Receita:1.7.1.5.52.01.00.00000000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE  
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL Fonte:1150 

Total da Receita: 1.096.500,00

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2025 Lei Municipal 
2.180/2024 e LOA/2025 Lei Municipal 2.201/2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  24/03/2025. 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
PREFEITO 

 

MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
DISPENSA nº 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº  040/2025 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 28/03/2025, 17:00 HRS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: licitação@araruna.pr.gov.br 
 
O MUNICÍPIO DE ARARUNA, com sede na Praça Nossa Senhora do Rocio, nº 390, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
75.359.760/0001-99, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 
condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de veículos pertencente a frota 
de veículos do Município de Araruna, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD

E 
Valor 

1 

VEÍCULO: FIAT - MOBI EASY ON 1.0 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2016/2017 CÓDIGO FIPE: 14648 0Km: 
Não PLACA: BAY5717 CHASSI: 9BD341A7XHB439204 
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5 COMBUSTÍVEL: 
Gasolina/Álcool. 

seguro 1 R$ 1.007,13 

 2 

 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVO VOYAGE TRENDLINE 
1.6 8V FLEX GVI ANO/MODELO: 2018/2018 CÓDIGO 
FIPE: 53805 0Km: Não PLACA: BBZ3430 CHASSI: 
9BWDB45U0JT097320 QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool  seguro  1  R$ 1.110,96 

3 

marca: CITROEN modelo: AIRCROSS STARTMT 
PLACA: PBXX9C80 CHASSI: 935SUNFN1LB529685 
ANO MODELO: 2019/2020 PASSEIO IMPORTADO, FLEX Seguro 1 R$1.086,00 

4 

marca: CITROEN modelo: AIRCROSS STARTMT 
PLACA: PBX0B78 CHASSI: 935SUNFN1LB510454 
ANO MODELO: 2019/2020 PASSEIO IMPORTADO, FLEX 

 Seguro 1 

R$ 1.086,00 
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5 

MARCA MASTER NIKS L2 15+1 PLACA: TAS 8I51 
CHASSI: 93YF62009SJ991376 ANO MODELO: 2024/2025 
CATEGORIA : PICK UPS PESADA PESSOAS IMPORTADO 
 seguro 1 R$2.995,00 

6 

MARCA: CHEVROLET  MONTANA LS2 
PLACA: GIG2C23 
CHASSI: 9BGCA8030MB157262 
RENAVAM:01244213737  
ANO MODELO: 2020/2021 
 Seurro 1 R$ 1.499,90 

 
Coberturas mínimas:  
- 100% da TABELA FIPE;  
- FRANQUIA NORMAL;  
- DMT: R$ 200.000,00;  
- DCT: R$ 200.000,00;  
- APP C/ DMH – IS: R$ 10.000,00  
- DMO: R$ 10.000,00  
- VIDROS, RETROVISORES, PARABRISAS/TRASEIRO, LANTERNAS/FARÓIS  
- GUINCHO SEM LIMITE DE KM  
- TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SEM LIMITE DE KM;  
- ASSISTENCIA 24 HORAS 
 
 
DEMAIS INFORMAÇÕES DETALHADAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ETP. 
CONFORME PESQUISA DE MERCADO REALIZADA, SEGUE O MENOR VALOR DO PRODUTO: 
 
Valor Total do Processo: R$ 8.784,99 (sessenta e dois mil, cento e sessenta reais). 

 
 

Araruna, 25 de Março de 2025. 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
AGENTE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 54/2025 
 
 
 
CONTRATANTE  : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ  :75.359.760/0001‐99 
   
   
CONTRATADO  : GLATZ E GLATZ LTDA 
CNPJ  :07.666.231/0001‐88 
 
 
OBJETO:  Contratação  de  empresa  (academia  local)  para  prestar  serviços    de  musculação,  alongamento, 
hidroginástica/piscina para o grupo Viva Mais de Araruna/Pr, para atender a Secretaria de Assistencia Social. 
 
Pregão: 8/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26/2025 
 
VALOR TOTAL: 95.760,00 (noventa e cinco mil, setecentos e sessenta reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 19 de março de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 19 de março de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 19 de março de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO Nº 390 – CNPJ: 75.359.760/0001-99 

FONE/FAX: 44 3562 1383 
 
EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº. 12/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: Mundo Cirurgico Hospitalares e Odontologicos LTDA 
CNPJ: 16.699.594/0001-00 

Pregão 9/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS USUÁRIOS DO SUS.. 
 
LOTE 8: LOTE 8 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16828 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - 
AMPOLA 10ML 

UN 200 R$ 2,3800 R$ 476,0000 SAMTEC 

     TOTAL: R$ 476,0000  
 
LOTE 10: LOTE 10 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 16830 CETOPROFENO 100 EV - AMPOLA UN 700 R$ 12,5800 R$ 8.806,0000 CRISTALIA 
     TOTAL: R$ 8.806,0000  

LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 15748 DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML UN 100 R$ 5,2700 R$ 527,0000 UNIÃO QUIMICA 
     TOTAL: R$ 527,0000  

LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16842 DOPAMINA 5MG/ML - AMPOLA 
10ML 

UN 50 R$ 19,5400 R$ 977,0000 CRISTALIA 

     TOTAL: R$ 977,0000  
 
LOTE 29: LOTE 29 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16849 ETILEFRINA 10MG/ML - AMPOLA 
1ML 

UN 1.200 R$ 4,3000 R$ 
5.160,0000 

UNIÃO 
QUIMICA 

     TOTAL: R$ 
5.160,0000 

 

LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16851 GLICONATO DE CALCIO 10% - 
AMPOLA 10ML 

UN 20 R$ 13,2500 R$ 265,0000 ISOFARMA 
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     TOTAL: R$ 265,0000  
LOTE 39: LOTE 39 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16859 METILPREDNISOLONA 125MG 
INJETAVEL - AMPOLA 

UN 50 R$ 36,1000 R$ 
1.805,0000 

NOVAFARMA 

     TOTAL: R$ 
1.805,0000 

 

LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16861 NITROGLICERINA 5MG/ML - 
AMPOLA 10ML 

UN 10 R$ 100,4300 R$ 
1.004,3000 

CRISTALIA 

     TOTAL: R$ 
1.004,3000 

 

LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16862 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG - 
AMPOLA 2ML 

UN 6 R$ 
100,4300 

R$ 
602,5800 

HYPOFARMA 

     TOTAL: R$ 
602,5800 

 

LOTE 43: LOTE 43 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16863 NEOSTIGMINA 0,5MG/ML - 
AMPOLA 1ML 

UN 10 R$ 3,4400 R$ 34,4000 UNIÃO 
QUIMICA 

     TOTAL: R$ 34,4000  
LOTE 59: LOTE 59 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 16879 BISACODIL 5MG - COMPRIMIDO UN 30 R$ 0,4900 R$ 14,7000 CIMED 
     TOTAL: R$ 14,7000  

LOTE 64: LOTE 64 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 14906 LIDOCAINA 10% SPRAY C/ 50ML UN 1 R$ 130,0000 R$ 130,0000 HIPOLABOR 
     TOTAL: R$ 130,0000  

LOTE 78: LOTE 78 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 15793 PENICILINA G 5000.000 UI 
ARICICLINA 

UN 25 R$ 36,4300 R$ 910,7500 TEUTO 

     TOTAL: R$ 910,7500  
LOTE 97: LOTE 97 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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1 16917 CLORIDRATO DE SUXAMETONIO 
100MG - AMPOLA 

UN 90 R$ 59,6200 R$ 
5.365,8000 

BLAU 

     TOTAL: R$ 
5.365,8000 

 

LOTE 105: LOTE 105 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16925 DILTIAZEM 30MG CAIXA C/ 50 
COMPRIMIDOS 

CX 10 R$ 82,7800 R$ 827,8000 BOHERINGER 

     TOTAL: R$ 827,8000  
LOTE 121: LOTE 121 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16941 CIANOCOBALAMIDA+DEXAMETASONA+PIRIDOXI
NA+TIAMINA 2,5MG/ML+2MG/ML+100MG/ML - 
CONJUNTO C/ 3 AMPOLAS 

CX 20 R$ 
91,1900 

R$ 
1.823,8000 

ARESE 

     TOTAL: R$ 
1.823,8000 

 

LOTE 131: LOTE 131 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16951 COLCICHINA 0,5MG - 
COMPRIMIDOS 

UN 500 R$ 0,8800 R$ 440,0000 GEOLAB 

     TOTAL: R$ 440,0000  
LOTE 159: LOTE 159 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 16980 BACLOFENO 10MG - 
COMPRIMIDO 

UN 2.300 R$ 1,1300 R$ 
2.599,0000 

TEUTO 

     TOTAL: R$ 
2.599,0000 

 

 
VALOR TOTAL: 31.769,13 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais e treze centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 11 de março de 2025. 
 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 07 de maio de 2025. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 

ARARUNA, 11 de março de 2025 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO Nº 390 – CNPJ: 75.359.760/0001-99 

FONE/FAX: 44 3562 1383 
 
EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº. 13/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 39.241.426/0001-72 

Pregão 9/2024  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS USUÁRIOS DO SUS.. 
 
LOTE 87: LOTE 87 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16907 HALOPERIDOL 5MG/ML - 
AMPOLA 1ML 

UN 300 R$ 16,2000 R$ 
4.860,0000 

FRESENIUS 
UNIDADE 

     TOTAL: R$ 
4.860,0000 

 

 
LOTE 90: LOTE 90 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16910 LEVOMEPROMAZINA 4% 
SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 20ML 

UN 15 R$ 
34,9800 

R$ 
524,7000 

SANOFI 
UNIDADE 

     TOTAL: R$ 
524,7000 

 

 
LOTE 92: LOTE 92 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16912 MORFINA 0,2MG/ML - 
AMPOLA 1ML 

UN 150 R$ 19,5100 R$ 
2.926,5000 

CRISTALIA 
UNIDADE 

     TOTAL: R$ 
2.926,5000 

 

 
LOTE 95: LOTE 95 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16915 FENTANILA 50MCG/ML - 
AMPOLA 10ML 

UN 100 R$ 39,6400 R$ 
3.964,0000 

HIPOLABOR 
UNIDADE 

     TOTAL: R$ 
3.964,0000 
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LOTE 118: LOTE 118 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16938 AMOXICILINA+CLAVULANATO 
POTÁSSICO 875MG+125MG - 
COMPRIMIDO 

UN 280 R$ 
5,3600 

R$ 
1.500,8000 

E.M.S 
UNIDADE 

     TOTAL: R$ 
1.500,8000 

 

 
LOTE 136: LOTE 136 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16956 ENOXAPARINA 60MG INJEÇÃO 
SUBCUTÂNEA SERINGA PRÉ 
ENCHIDA 

UN 10 R$ 
95,0000 

R$ 
950,0000 

BLAU 
UNIDADE 

     TOTAL: R$ 
950,0000 

 

 
VALOR TOTAL: 14.726,00 (quatorze mil, setecentos e vinte e seis reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 11 de março de 2025. 
 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 07 de maio de 2025. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 

ARARUNA, 11 de março de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 


